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Disposição provisoria ácerca da administração da Justiça Civil

       Art. 1º Póde intentarse a conciliação perante qualquer Juiz de Paz aonde o réo fôr encontrado, ainda que não
seja a Freguezia do seu domicilio.

    Art. 2º Quando o réo estiver ausente em parte incerta poderá ser chamado por edictos para a conciliação, como
é prescripto para as citações em geral.

        Art.  3º  Se  o  autor  quizer  chamar  o  réo  á  conciliação  fóra  de  seu  domicilio,  no  caso  do  artigo  primeiro,  será
admittido a nomear procurador com poderes especiaes, declaradamente para a questão iniciada na procuração.

     Art. 4º Nos casos de revelia á citação do Juiz de Paz se haverão as partes por não conciliadas, e o  réo será
condemnado nas custas.

    Art. 5º Nos casos que não soffrem demora, como nos arrestos, embargos de obra nova, remoção de Tutores, e
Curadores suspeitos; a conciliação se poderá fazer posteriormente á providencia, que deva ter lugar.

        Art.  6º  Nas  causas,  em  que  as  partes  não  podem  transigir,  como  Procuradores  Publicos,  Tutores,
Testamenteiros;  nas  causas  arbitraes,  inventarios,  e  execuções;  nas  de  simples  officio  do  Juiz;  e  nas  de
responsabilidade; não haverá conciliação.

       Art. 7º Nos casos de se não conciliarem as partes,  fará o Escrivão uma simples declaração no  requerimento
para  constar  no  Juizo  contencioso,  lançandose  no  Protocolo,  para  se  darem  as  certidões,  quando  sejam  exigidas.
Poderão  logo  ser  as  partes  ahi  citadas  para  Juizo  competente  que  será  designado,  assim  como  a  audiencia  do
comparecimento, e o Escrivão dará promptamente as certidões.

    Art. 8º Os Juizes Municipaes ficam autorizados para prepararem, e processarem todos os feitos, até sentença
final exclusive, e para execução da sentença.

     Art. 9º Os Juizes de Direito poderão mandar reperguntar as testemunhas em sua presença, e proceder a outra
qualquer diligencia, que entenderem necessaria, e julgarão a final.

        Art.  10.  Ficam  abolidos  os  juramentos  de  calumnia,  que  se  dão  no  principio  das  causas  ordinarias,  e  nas
summarias,  ou  no  curso  dellas,  a  requerimento  das  partes,  assim  como  a  fiança  ás  custas,  ficando  o  autor  vencido
obrigado a pagalas da cadêa, quando o não faça vinte e quatro horas depois de requerido por ellas.

      Art. 11. As  testemunhas serão publicamente  inqueridas pelas proprias partes, que as produzirem, ou por seus
Advogados, ou procuradores, e pelas partes contrarias, seus Advogados, ou procuradores, na  fórma dos artigos 262 e
264 do Codigo do Processo Criminal.

    Art. 12. Os Escrivães, que servem perante os Juizes Municipaes, e de Direito no Fôro Criminal, escreverão em
todos  os  actos,  que  por  esta  disposição  lhe  ficam  pertencendo  ácerca  dos  processos,  e  execuções  das  sentenças
Civis, regulandose pelos Regimentos dos Escrivães do Civel, e das execuções.

        Art.  13.  Nas  grandes  povoações  aonde  a  Administração  da  Justiça  Civil  puder  occupar  um,  ou  mais
Magistrados, haverá um, ou mais  Juizes do Civel,  a quem  fica  competindo  toda a  jurisdicção civil  com exclusão dos
Juizes Municipacs,  cuja  jurisdicção nessa parte  fica cessando. A designação do Districto destes Juizes será  feita do
mesmo modo, que a divisão em Comarcas.

    Art. 14. Ficam revogadas as Leis, que permittiam ás partes replicas, e treplicas e embargos antes da sentença
final,  excepto  aquelles,  que  nas  causas  summarias  servem  de  contestação  da  acção.  Os  aggravos  de  petição,  e
instrumentos  ficam reduzidos a aggravos do auto do processo: delles conhece o Juiz de Direito, sendo  interpostos do
Juiz Municipal, e a Relação, sendo do Juiz de Direito.

    Art. 15. Toda a provocação interposta da sentença definitiva, ou que tem força de definitiva, do Juiz inferior para
superior afim de repararse a injustiça, será de appellação, extinctas para esse fim as distincções entre Juizes de maior,
ou menor graduação.

        Esta  interposição  póde  ser  na  audiencia,  ou  por  despacho  do  Juiz,  e  termo  nos  autos,  como  convier  ao
Appellante, intimada á outra parte, ou seu Procurador.

       Art.  16. As  sentenças que  se extrahirem do processo não  conterão mais do que o pedido,  e  contestação ou
articulado das partes, e a sentença com os documentos a que elle se refere.

    Art. 17. Não se julgarão nullas por falta de conciliação as causas intentadas antes da existencia dos Juizes de
Paz.
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        Art.  18.  Fica  supprimida  a  jurisdicção  ordinaria  dos Corregedores  do Civel,  e Crime,  e Ouvidores  do Civel,  e
Crime das Relações, comprehendendo esta suppressão a jurisdicção de todos os Magistrados, que julgam em Relações
tanto  em  primeira  instancia,  como  em  uma  unica  com  Adjuntos.  Os  processos  de  responsabilidade,  e  os  das
appellações,  em  todas  as  Relações  regularsehão  pelas  duas  especies  de  processo,  que  tem  lugar  no  Supremo
Tribunal de Justiça, e sempre em sessão publica.

    Art. 19. Das sentenças proferidas nas Relações do Imperio não haverá mais aggravos ordinarios de umas para
outras Relações, e só se admittirá revista nos casos, em que as Leis a permittem.

       Art.  20.  Haverá  tantos  Juizes  dos Orphãos,  quantos  forem  os  Juizes Municipaes,  e  nomeados  pela mesma
maneira. A jurisdicção contenciosa destes Juizes fica limitada ás causas, que nascem dos inventarios, partilhas, contas
de Tutores, habilitações de herdeiros do ausente, e dependencias dessas mesmas causas.

       Art.  21.  O  Governo  na  organização  da  nova  fórma  de  serviço  que,  em  virtude  do  Codigo  Criminal,  e  desta
disposição, deverá executarse, poderá empregar em  lugares de Juizes de Direito,  tanto no Crime,  como no Civel,  os
Desembargadores existentes mais modernos, que o requererem, e não forem necessarios á dita nova fórma do serviço
das Relações; os quaes reverterão para ellas, quando lhes tocar por suas antiguidades, que lhes é conservada.

    Art. 22. Fica extincta a differença entre Desembargadores Aggravistas, e Extravagantes, e todos igualados em
serviço. Igualmente ficam extinctos os lugares de Chanceller em todas as Relações, e estas presididas por um dos tres
Desembargadores mais antigos, nomeado triennalmente pelo Governo; e para estes Presidentes, passarão, á excepção
das glosas, que estão extinctas, as attribuições dos anteriores Chancelleres.

      Art. 23. O mesmo Governo na Côrte, e os Presidentes em Conselho nas Provincias  lhes arbitrarão ordenados
razoaveis, e accommodados ás circumstancias do tempo, e lugar, em que servem; ficando dependentes da approvação
do Corpo Legislativo.

      Art. 24. Os autos pendentes pasarão para o Cartorio do Juizo, á que competir a continuação do conhecimento
delles; e os findos dos Cartorios extinctos passarão para os Juizos Municipaes.

    Art. 25. Ficam abolidos os Inquiridores.

    Art. 26. Fica revogado o Alvará de vinte e tres de Abril de mil setecentos vinte e tres na parte, que impõe a pena
de nullidade aos processos, escripturas, e mais papeis por falta de distribuição.

    Art. 27. Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, Decretos, e mais disposições em contrario.

       Manda por tanto a todas as Autoridades, a quem o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, que a
cumpram, e façam cumprir, e guardar tão inteiramente, como nella se contém. O Secretario de Estado dos Negocios da
Justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte e nove dias do mez de Novembro
de mil oitocentos trinta e dous, undecimo da Independencia e do Imperio.
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